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PORTARIA Nº 042/2024 

Concede afastamento a servidora pública da Prefeitura Municipal 
de Murici dos Portelas, Estado do Piauí e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, Estado do Plaul, no uso das 
atribuições que lhe cxmfere o Art. 66. Inciso V da Lei Orgênlca Municipal ; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar nº 64/90, no que se refere aos 
prazos para desincompatibi lização dos servidores públicos que desejam concorrer às e le ições; 

CONSIDERANDO o que prescreve os Art. 93, Inciso Ili e Art. 97 da Lei nº 052, de 03 de 
maio de 2005, que Institui o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Murici dos 
Porte las. 

CONSIDERANDO o requerimento da Sra. IVONE DOS SANTOS BRANDÃO, servidora 
efetiva do quadro de Professora da Prefeitura de M urici dos Portelas, Protocolo nº 048/2024 de 01 
de Julho de 2024, em que solicita seu afastamento das atividades para fins de deslncompatibllização, 
objetivando cx>ncorrer às eleições municipais de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder licença a servidora do quadro efetivo da Prefeitura Munici pal de Murici dos 
Portelas, IVONE DOS SANTOS BRANDÃO, CPF nº 946.425.753-91, Matricula nº 329-3 , a partir de 
04 de julho de 2024, sem remuneração, durante o perlodo que mediar entre a sua escolha, em 
convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral, ou conformidade com Resolução do TSE, nos termos do Art. 97 da Lei n°' 
052/2005,do Estatuto dos Servidores Públicos de Murici dos Portelas. 

Parágrafo único. A partir do registro da candidatura até o décimo quinto dia seguinte ao da 
e leição, o Servidor terá direito à licença remunerada como se em efetivo exercício estivesse . 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita de Murici dos Portelas, em 04 de julho de 2024. 

Fr-anclaca das Chagas Correia de Sousa 
Prefeita Munlclpal 
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PORTARIA Nº 043/2024 

Concede afastamento a servidora pública da Prefeitura Municipal 
de Murici dos Portelas, Estado do Piauf e dá outras providências . 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, Estado do Piauí, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso V da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar nº 64/90, no que se refere aos 
prazos para desincompatibilização dos servidores públicos q ue desejam concorrer às eleições; 

CONSIDERANDO o que prescreve os Art. 93. Inciso Il i e Art. 97 da Lei nº 052, de 03 de 
maio de 2005, que Institui o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Murici dos 
Portelas. 

CONSIDERANDO o requerimento da Sra. EVA WILMA PORTELA DE BRITO, servidora 
efetiva do quadro de Profess ora da Prefeitura de Murici dos Portelas, Protocolo nº 046/2024 de 28 
de Junho de 2024, em que solicita seu afastam ento das atividades para fins de desincompatibilização, 
objetivando concorrer às eleições municipais de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1 º Conceder licença a servidora do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Murici dos 
Portelas, EVA WILMA PORTELA DE BRITO, CPF nº 848.952.333-91 , Matricula nº 597-1 , a partir de 
04 de julho de 2024, sem remuneração, durante o período que mediar entre a sua escolha, em 
convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do reg istro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral , ou conformidade com Resolução do TSE, nos termos do Art. 97 da Lei nº 
05212005, do Estatuto dos Servidores Púb licos de Murici dos Portelas. 

Parágrafo único. A partir do registro da candidatura até o décimo quinto dia seguinte ao da 
e leição, o Servidor terá direito a licença remunerada como se em efetivo exercício estivesse . 

Art. 20 Esta Portaria entra em v igor nesta data, revogam -se as disposições em contrário . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabine te da Prefeita de Murici dos Portelas, em 04 de julho de 2024. 

Francisca das Chagas Correia de Sousa 
Prefeita Munlclpal 
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PORTARIA Nº 044/2024 

Concede afastamento a servidora pública da Prefeitura Municipal 
de Murici dos Portelas, Estado do Piauí e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, Eatado do Piauí, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso V da Lei Orgtmlca Municipal; 

CONSIDERANDO o que d ispõe a Lei Complementar nº 64/90, no que se refere aos 
prazos para desincompatibilização dos servidores públicos que desejam concorrer às eleições; 

CONSIDERANDO o que prescreve os Art. 93, Inciso Ili e Art. 97 da Lei nQ 052, de 03 de 
maio de 2005. que Institui o Estatuto dos Servidores Públicos C ivis do Município de Murici dos 
Portelas. 

CONSIDERANDO o requerimento da Sra. MARIA LUZIA DOS SANTOS VERÇOSA, 
servidora efetiva do quadro de Profeaaor-a da Prefeitura de Murici dos Portelas, Protocolo nº 
045/2024 de 27 de junho de 2024, em que solicita seu afastamento das atividades para fins de 
desincompatlbilização, objetivando concorrer às eleições municipais de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 11;1 Conceder licença a servidora do quadro e fetivo da Prefeitura Municipal de Murici dos 
Portelas, MARIA LUZIA DOS SANTOS VERÇOSA, CPF nº 019.283.423-10, Matricula n1;1 288-1 , a 
partir d e 04 de julho de 2024, sem remuneração, durante o per fodo que mediar entre a sua escolha. 
em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo. e a véspera do registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral, ou conformidade com Resolução do TSE, nos termos do Art. 97 da Lei n°' 
052/2005, do Estatuto dos Servidores Públicos de Murici dos Porte las . 

Parágrafo único. A partir do registro da candidatura a té o décimo quinto dia seguinte ao da 
e leição, o Servidor terá direito à licença remunerada como se em efe tivo exercício estivesse . 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita de Muric i dos Portelas, em 04 de julho de 2024. 

Francisca das Chagas Correia de Sousa 
Prefeita Munlclpal 
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PORTARIA Nº 045/2024 

Concede a fastamento a servidor- público da Pre feitura Municipal 
de Murici dos Portelas, Estado do Piauí e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, Eatado do Piauí, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art. 66, inciso V da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Le i Complementar nº 64/90, no que se refere aos 
prazos para desincompatibil ização dos servidores públicos que desejam concorrer às eleições; 

CONSIDERANDO o que prescr-eve os Art. 93, Inciso Ili e Art. 97 da Lei nº 052, de 03 de 
maio de 2005, que Institui o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Municlplo de Murici dos 
Portelas. 

CONSIDERANDO o requerimento do Sr. FRANCISCO LEÃO DA SILVA, servidor efetivo 
do quadro de Professor da Prefeitura de Murici dos Portelas. Protocolo nº 042/2024 de 13 de junho 
de 2024, em que solicita seu afastamento das atividades para fins de deslncompatiblllzação, 
objetivando concorrer às e leições municipais de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder licença ao servidor do quadro e fetivo da Prefeitura Munic ipal de Murici dos 
Portelas, FRANCISCO LEÃO DA SILVA, CPF n• 909.013.633-91 , Matricula n• 1535-1 , a partir de 04 
de julho de 2024. sem remuneração, durante o período que mediar entre a sua escolha. em 
convenção partidária, como candidato a cargo e letivo, e a véspera do registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral, ou conformidade com Resolução do TSE, nos termos do Art. 97 da Lei n°' 
052/2005, do Estatuto dos Servidores Públicos de Murici dos Portelas. 

Parágrafo único. A partir do registro da candidatura até o décimo quinto dia seguinte ao da 
e leição, o Servidor terá direito à licença remunerada como se em efetivo exercício estivesse . 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Pre feita de Murici dos Portelas, em 04 de julho de 2024. 

Francisca das Chagas Correia de Sousa 
Prefeita Municipal 
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